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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Memorando no 047/2021 - SG/CMC.

Ao Excelentíssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Càmara Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Solicitação de contratação de Água.

Cáceres - MT, 26 de abril de 2021,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

e*JL uü t2o-A-
noral-!!,!-L 

-sobn" 
!4,2q_Or..ffi

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autoização paruabertura

de procedimento legal paru contratação de empresa especializada no fornecimento de água e

saneamento básico para atender as demandas da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Esse pedido se justifica na necessidade de fomecimento continuo de água e saneamento

básico para o desenvolvimento das atividades no prédio da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

M
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Tabela de Cobrança de Serviços
FILTROS SELECIONADOS: Relatório CAD OO23 - SANSyS

aorquaçÃo cAVALETE Não R$ 30,94

ail!, Rdf,.iitrTç yü da.* cdllr5 -aÊl Nâo.,;;

$;

P§ffi
ffi =riffii+*uü

oEsossrRuçÃo RAMAL Não R577,zs

EMISSAO 2 VIA DE FATURA Sim R$ 1,89

Escoro ENTUptDo/REsroÊrucn - tNTERNo Sim RS 60,43

Exame Físisco Quim.Bacteriológico Coleta p/SAEC Não R$924,42
não ofeÉamos

HD TEsrE. RrrntçÃo (A pEDtDo coNsuMtDoR) Não RS 5o,oo

tnsneçÃo r rusrelaçÃo pREDIAL Sim Rs 17,76

tnspeçÃo PREDIAL - pEseutsA vAzAMENTo - GEoFoNE Não R$ 35,00

INST. VALVULA RET. ESGOTO Não R$ 30,90

INSTAL. OU SUBST REGTSTRO CAVALETE (MAT. CONSUMTDOR) Não RS 15,39

Nrtuffi*iru ,::,.

rrusrauçÃo DE cAvALETE (MAT.coNsuMtDoR) Não R$ 23,18

trusrauçÃo DE HtDRoMETRo EM 03 vEzEs Não RS 119,84
oarcelado

trusrnuçÃo DE HtDRoMETRo EM 5 vEzEs Não R$ 148,01
parcelado

trusrauçÃo HtDRoMETRo c/sERVtço Não RS 116,3s

trusreuçÃo HtDRoMETRo FoRN. coNsuMrooR - rúÃo oaRl Sim RS 30,94

rrusreuçÃo ou suBsnrutçÃo REGtsrRo - MAT. EMeRESA Não Rs 25,60

tHsmnçÃo REGtsrRo cAVALETE Não R$ 30,94

LANçAMENTO ESGOTO CARACT. DOMESTTCA Não Rs 76,96
não ofertamos

IANçAMENTO ESGOTO CARACT. DOMESTTCA - FOSSA Não RS 96,78
3 URM

lreeçÃo or ÁeuR NovA c/AsF. c/MATERIAL EM s vEzEs Não R$ 496,74
não ofertamos

)escriçãoServiço, .,rr..'r, 'r ,'i,.i . l: i cobr. Juros valor ô

:::;;L).r.ii|fi {t:.tt!,a:,::.1r:ÉtítltÀ';::;;)

N:FÀüiffiü 8,Íffiit,riffi,Éit[ffiÍii,r',8-,,ffii..-- [ui;:j:]],Yí,ftfii



NOVA REESIDENCIAL A VISTA C/MATERIAL S/ASF BOTETO

LIGAçÃO NOVA RES.S/ASF, COM MATERTAL Á V§TA

L|GAçÃO NOVA RESTDENCTAL C/ASF. C/MATERIAL A VTSTA

NOVA RESIDENCIAL C/ASF. C/MATERIAL EM 3 VEZES

NOVA RESTDENCIAL S/ASF. C/MATER|AL 5 VEZE

LIGAçÃO NOVA RESIDENCIAL S/ASF. C/MATERIAL EM 3 VEZES

MANUTENçÃO HD - HIDROMETRO (1,50M3H)

MANUTENçÃO HD - HIDROMETRO (3,M3H)

MANUTENçÃO HD - HTDROMETRO VAZÃO ACTMA (5 msh)

RELTGAçÃO POR VTOLAçÃO DE HTDROMETRO,

RELTGAçÃO RAMAL POR DEBTTO

RECORTE / NOTTFTCAçÃO (V!OLAçÃO)

REDE/CALçADA C/ASFALTO POR DÉB|TO

RETIGAçÃO REDE/CALçADA S,/ASFALTO POR DÉBITO

REUGAçÃo VtA S/ ASFALTO pOR SOL|CITAçÃO

REMANEJAMENTO CAVALETE

REPARO OU VAZAMENTO CAVALETE

Não R$ 382,47
não oÍarfamoc

üffi $írffiirA ffit# H#"ffi;,nr

N'ão ffi*,§.=E$,$i E'§Bâ. IY»$Hl$rd&

lrm Rs 382,47
não ofertamos

Não Rs 473,14
não ofertamos

\tão N$ 487,27
não ofeÉamos

\tão R$ 413,70
não ofeÉamos

Não ls 394,02
não ofeÉamos

Sim ts 2,oo
nãô ôfêúâmôs

5im Rs 3,00
não ofartamos

Sim R$ 5,oo
não oÍerÍamos

#I
SEB R§JffiSY

MflF-.Rffi,*Rfii Êi.E'üffi- âlâu BÍ;Íáffi

ffiffinmffiffiffiffi \tíc il i#*;rr

f"Êi1ffi,H,,,ià |$ffffi."!§.mm#iíÊi. ült§ iif;ixâ

.R_._t=€#u$ê#,u#"*y ià*§É.._$i,Íi .,lr !r.ã'a: ffi
BHB ÍiüB.Êir,,...çê [kGÊ ô"à_]H,É,mr,ffi.S.4ài*51 íó: RSíâü íi6

$tit *1F,,Í.ã*-
i[âà" ffiffiüü

Não R$ 117,40

Não R$ 103,80

iim R$ 85,00

tlão Rs 185,41

tlão R$ 117,40

!ão Rs 117,40

;im ts 30,94

Não l$ 30,94

ffiulÉrin t ÀuHA$-.FKum §IiÍí i"§",1500 lnaAiil üâlâl



suBsTtTUtçÃo DE CAVALETE (MAT. CONSUMTDOR) Não Rs 23,18

suBsT. HTDROMETRo FORNEC. p/ coNsuMIDOR _ MÃO OBRA Não R$ 30,94

suBsTtTutçÃo DE H|DRôMETRO (EMPRESA) Nâo R$ 113,98
parcelado

suBsTrTUtçÃO DE CAVALETE - MAT. EMPRESA Não Rs 38,36

TRANSFERENC]A RAMAT / RECOLOCAçÃO SUBST. Não R$ 117,57

VENDA DE AGUA COM TRANSPORTE Não Rs 32,55

VENDA DE AGUA SEM TRANSPORTE Não R$ 17,92
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ÍU[+ifü+fí
0 -10 10 R$ 2,340 R$ 23,40 R$ 23,40

tt -20 10 R$ 4,090 R$ 40,90 R$ 64,31

2t -30 l0 R$ 6,346 n$ 63,46 RS 127,7',7

31-40 10 R$ 8,138 R$ 81,38 R$ 209,15

Acima de 40 l0 R$ 1t,364 R$ 113,64 R$ 322,79

0-10 l0 R$ 5,946 R$ 59,46 R$ 59,46

Acima de 10 l0 R$ 8,939 n$ 89,39 RS 148,85

0 -10 10 RS 6,937 R$ 69,37 R$ 69,37

Acima de 10 10 R$ l0,3l l R$ 103,11 R$ 172,48

. .\r-:llÍ :ir'jljl'.

'fr/EEornt'L,'" 
:r+::: "

rlfiP,' I

0 -10 10 RS 6,937 n$ 69,37 R$ 69,37

Acima de l0 10 R$ 10,311 R$ 103,11 n$ fi2,49

*:l
0 -10 10 R$ 6,789 R$ 67,89 n$ 67,89

Acima de 10 10 R$ t0,964 R$ 109,64 RS t77,53

tú#j ilis

0 -10 10 R$ 1,638 R$ 16,39 n$ 16,38

lt -20 10 R$ 2,380 R$ 23,80 R$ 40,18

2t -30 10 R$ 4,442 R$ 44,42 R$ 84,60

31-40 10 R$ 5,697 R$ 56,97 R$ 141,57

Acima de 40 R$ 7,955 R$ 79,55 R$ 221,t2

ffiiluliêà
i rii::::ri§iiij tiiii
ItrlTllÀ\tlÍli1fi§ Àffitr-rov,r,, , ,

' i: i-4

0 -10 10 R$ 1,872 R$ 18,72 n$ t8,72

11-20 l0 R$ 3,272 R$ 32,72 R$ 51,44

21 -30 l0 R$ 5,077 R$ 50,77 R$ 102,21

31 -40 10 R$ 6,51I R$ 65,11 R$ 167,32

Acima de 40 10 R$ 9,091 R$ 90,97 R$ 258,23

M'Água Avulso com Transporte R$ 32,55

Atualização Tarifária 4,78o/o a partir do faturamento Agosto 12019 (Decreto N' 438 de 09 de julho de 2019)

M3 Agua Avulso sem Transporte R$ 17

/í,3 wiu^
, .':- (- '',

{'""o5*L)
:' r.r+ r rr+ r,f, d gEIr-Aài4rtO Íltrflf;l lll

R$ 0,91

R$ 1,04

R$ 1,52

R$ 1,88

RS 2-64

9,10

10,40

75,20

18,80

26,40

R$ 9,10

R$ 19,50

R$ 34,70

R$ 53,50

R$ 79,90

#rr+tt rc
R$ 2,47 R$ 24,70 R$ 24,7C

R$ 4,86 Rs 49,60 R$ 73,3C

L - *."....,.. rr.i
, ;. .,4.i: . ' :.§r

R$ 2,77 R$ 27,70 R$ 27,70

R$ 5,31 R$ 53,10 R$ 80,80

R$ 2,77 R$ 27,70 R$ 27,70

R$ 5,31 R$ 53,10 R$ 80,80

R$ )'t1 R$ 27,70 R$ 27,70

R$ 5,31 R$ 53,10 R$ 80,8C

itu.lj:l:ffir#§ffi
;;;i;t:r,ii-rüiiiiltrglL!.1,,1:i; ii Íili

R$ 0,64 R$ 6,40 R$ 6,4A

n$ 0,72 R$ 7,20 R$ 13,60

R$ 1,07 R$ 10,70 R$ 24,30

RS 1,31 R$ 13,10 R$ 37,40

R$ r,8s lR$ 18,50 R$ 55,90

i rliis,§li\iii$.SNXri,tlltfi #y.í

É)i$.1J:ê"2.0,1-!,i,,)

R$ 0,72 n$ 7,20 RS 7,2A

RS 0,83 R$ 8,30 R$ 15,50

R$ 7,22 R$ 12,20 R$ 27,70

R$ 1,51 R$ 15,10 R$ 42,80

2,1'2R$ RS 21,20 R$ 64,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunne MUNtctpAL DE cÁcenes

Memorando SCF/G MC 09 12021

Cáceres/MT, g0 de Abril de2021

Ao Senhor
CLAUDIO ARVELINO SONAQUE
Diretor da secretaria de Aquisição, Licitação, contratos e patrimônio

Assunto: Energia Elétrica - Energisa Mato Grosso - Distribuidora de
Energia sA e serviço de saneamento AmbientalÁguas do pantanal.

Com cordiais cumprimentos, venho por meio desta responder ao
memorando no 137120211SALCP - Energia Elétrica e Serviço de Saneamento
AmbientalÁguas do Pantanat. Seguem em anexo.

Energisa

Águas do Pantanal

Na oportunidade, reitero votos de elevada estima e apreço
colocando os trabalhos desta Diretoria à disposição.

Respeitosamente,

Julielel Gomes de Alnrcida
Dir. da Sec. de Cont. e Finanças

de Cáceres
de Almeida

de Contabilidade e Finanças

Rua coronel José Dulce, esquina com Rua General osório cÁcrnrs , cEp.: 7g200-000
Fone: (65) 3223 - 17 07 -,Site : www.caceres.mt.leg.br
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CAMARA MUNIGIPAL DE GACERES
CAMAM MUNICIPAL DE CACERES
03,960.333/0001 -50 ExercÍcio: 2021

EMPENHOS PAGOS DE 01t01t2021 A 30t04t2021

r-íêtà
\rS-.§/

Emp/Sub Tipo Ficha Local Funcional Categ Plano TCE Descrição Ordem Pgto

'110001-9e

Vinc.Grupo Vinc.Código: Ftê. Grupo Ftê.
MA

onÇauerurÁRn
01t03t2021 00006 /002 ES

29t03t2021 00006 /001 ES

01010í 0í.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

010101 01.031.,t001.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

sERVtÇos DE ENERGTA ElÉrnrcn oorsz
110 000 1 oo

sERVIÇos DE ENERGTA etÉrRrcR oozoe

17

17

5.592,14

5.512,24
'110

TorAL onçRuerutÁnn
11.104,38

TOTAL DO FORNECEDOR
11.104,38

TOTAL GERAL 11.104,39

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 9.25.25.6246 - 14221)
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

á*Y"'o^t
íürtt-I4*i
\-g$03.960.333/0001 -50 ExercÍcio: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01 to1 t2o2o A 31 t12t2o2o

Data Emp/Sub Tipo Ficha Loc"l Fun"ion"l Categ Plano TCE Descriçâo

oRçenaerurÁnlR
28t02t2020 00053 /00í Es 17

30t03t2020 00053 /002 Es 17

28t04t2020 00053 /003 ES 17

28t05t2020 00053 /004 ES 17

28t05t2020 00053 /OO5 ES 17

31t07t202000053 /006 ES ,t7

28108t2020 00053 /OO7 ES 17

4 zetostzozo ooo53 /ooo Es 1z

28t10t2020 00053 /oo9 Es 17

2711112020 00053 /o1o ES ,t7

28t12t2020 00053 /011 ES 17

010't0í 0í.031..t001.2001.000c 3.3.90,39.43
PROC LICIT:

010101 01.03í.í00.t,200í.oooc 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

01010í 01.031.í001.2oO1.OOOC 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

010í0í 01.031..,t00.1.2001.000c 3.3,90.39.43
PROC LICIT:

010't0't 01.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

010101 01.03í.100í.2oo1.oooc 3,3.90.39.43
PROC LICIT:

0í010í 0í.031.1001.200.t.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

0í0101 01.031.íOOí,2oo1.oooc 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

0í0101 01.031.1001.200í.oooc 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

010í0í 01.031.100,1.200,t.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

010101 0í.03í.í001.2oO1.OOOC 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

sERVIÇos DE ENERGIA eÉtntcn ooresí10 000 í OO

sERVtÇos DE ENERGTA EGtntcR oozoa110 000 1 oo
sERVIÇos DE ENERGTA euÉrRtcR ooass110 000 1 oo
sERVtÇos DE ENERGIA erÉrnrcA oo+os11O 000 í oo
sERVtÇos DE ENERGTA ELÉTRICA oo41o110 000 1 oo
sERVtÇos DE ENERGTA EuÉTRtcR oossaíí0 000 í oo
sERVtÇos DE ENERcIA etÉTRtcR ooosz1í0 000 í Oo

SERVIÇoS DE ENERGIA ELÉTRICA oo7o8í10 000 ,t 
oo

sERVtÇos DE ENERGTA ElÉtntcR oozzz110 000 í oo
sERVtÇos DE ENERGIA eÉrRrcR ooeloí10 000 1 oo
sERVtÇos DE ENERGTA eÉTnrcR ooggzíío ooo í oo

Ordem Pgto PAGA

4.074,52

5.271,12

5.006,65

4.435,01

4.486,92

1.937,50

2.054,74

2.756,96

3.757,,t7

4.841,39

5.221,02

TOTAL OnçeruerurÁnn
43.843,00

TOTAL DO FORNECEDOR
43.843,00

TOTAL GERAL
43.843,00

Iigllli§/9}|1. Software - (contas8 - 8.25.2s.6246 _ 14221)
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001 -50 ExercÍcio: 2019

EMPENHOS pAcOS DE 01 t01t2019 A 31 t12t2019

Data Emp/Sub Tipo Ficha Local Funcional Categ Plano TCE Descrição Ordem Pgto PAGA

c

ORÇAMENTÁRh
29t0112019 00003 /001 ES 17

28102t2019 00003 i002 Es 17

26t03t2019 00003 /003 Es 17

29t04t2019 00003 /004 Es 17

28t0512019 00003 /005 ES 17

28106t2019 00003 /006 ES 17

29iO7t2o1SOOO03 /OO7 ES 17

õ ,u,or,ro,,' ooooo /oo. Es 1z

30/09/20í9 00003 /009 Es 17

28t10t201900003 /010 Es 17

28t11t2019 00003 /011 Es 17

05t12t201900003 /0.t3 ES 17

30t12t201900003 /012 ES .t7

010101 01.031.1001.200í.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

0'10101 0't.031.1001.2001.000c 3.3.90.3e.43
PROC LICIT:

0't0101 01.031,.t00,1.200í,000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

0í0101 01.03í..Í001.2001.000c 3.3,90.39.43
PROC LICIT:

010101 01.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

010101 01.03í..Í00í.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

010í01 01.031.í00í.2001.000c 3.3.90,39.43
PROC LICIT:

0'1010í 01.031.1001.200í.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

010101 01.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

0í0101 01.03.t.1001.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

01010í 01.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

01010't 01,031,1001.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

010101 01.03í..t00í.2001.000c 3.3.90.39.43
PROC LICIT:

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 00061110 000 .t oo

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRrcA 00214í10 000 1 oo

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 00289110 000 í 00

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 00426'110 000 1 oo

SERV|ÇOS DE ENERGIA ELÉTR|CA OO54ô110 000 I oo
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 00652110 000 í oo

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRrcA 00797110 000 1 oo
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA OOS9,I110 000 í oo
SERVIçOS DE ENERGIA ELÉTRICA OO9S4íí0 000 í oo
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 01081íí0 000 í oo
SERV|çOS DE ENERGTA ELÉTR|CA 01202'110 000 í oo

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRrcA 01242110 000 1 oo

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 01382110 000

2.095,21

4.349,94

4.189,11

4.087,04

4.4e537

5.159,58

4.731,80

4.129,58

3.232,46

4.842,61

7.274,48

-2.095,21

7.090,00

TOTAL ORçAMENTÁRh
53.571,97

TOTAL DO FORNECEDOR
53.571,97

TOTAL GERAL 53.571,97

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6246 - 14221)
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50 ExercÍcio: 2021

EMPENHOS pAcOS DE 01 t01 t2021 A 3ot}4t2o21

Data Emp/Sub Tipo Ficha t_ocã-Tuncionai Categ Plano TCE Descriçáo Ordem Pgto PAGAc he--
ORÇAMENTÁRIA
1410.Ú2021 00002 /001

10t02t2021 00002 t002

11103t2021 00002 /003

29104t202,t 00002 /004

ES 17 010í0í 01.03.t.1001.200í.000c3.3.90.39.44
PROC LICIT:ES 17 010101 01.031.1001.200í.000c3.3.90.39.44
PROC LICIT:ES't7 010101 01.03.Í.100í.2001.000c3.3.90.39.44
PROC LICIT:ES 17 010í0í 01.031.1001.2001.000C3.3.90.39.44
PROC LICIT:

sERVtços DEÁGUA E ESGOTO oooos110 000 I oo
SERVIÇOS DEÁGUA E ESGOTO 00076íí0 000 1 oo
SERV|ÇOS DEÁGUA E ESGOTO oo17o'110 000 í 0o
SERVIÇOS DEÁcUAE ESGOTO oo31oíí0 000 1 oo

95,59

95,59

95,59

95,59

TOTAL ORÇAMENT,
382,36

TOTAL DO FORNECEDOR
382,36

TOTAL GERAL
382,36

figJ{lf §19.Ltqg. Software - (contass - s.25.25.6246 - 1422j)
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03,960.333/0001-50 ExercÍcío: 2020

EMPENHOS pAcOS DE 01t01 t2020 A 31 t12t2o2o

Data Emp/Sub Tipo Ficha Local Funcional Categ Plano TCE Descriçâo
Vinc. Grupo

Ordem Pgto

1377

ORçAMENTÁRN
29t01t2020 00054 /001 Es 17

28t02t2020 00054 /002 ES 17

31t03t2020 00054 /003 ES 17

17t04t2020 000s4 /004 Es 17

18t05t2020 00054 /005 ES 17

20t0812020 00054 /007 ES ,t7

20t08t2020 00054 /006 ES ,t7

A, zqtoetzozo ooo54 /oo8 ES 1z

24t09t2020 00054 /009 ES 17

28t10t2020 00054 /010 ES 17

27t111202000054 /011 ES ,t7

16t12t2020 00064 t012 ES 17

01010í 01.031.1001.200í.000c 3.3.90,39.44
PROC LICIT:

01010í 0í.031.,t001.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

0't0101 01.031.100í.2001.000c 3.3,90.39.44
PROC LtCtTi

010101 01.031,1001.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010101 01.031,í00í.200í.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010101 01.03í..100í.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010101 01.031.100í.2001.000c 3,3.90.39.44
PROC LICIT:

010101 0í.031.1001.2001.000C 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

01010í 0.t.031.100,t.200í.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

0í0101 01.03í.1001.200.t.000c 3,3.90.39.44
PROC LICIT:

010í01 01,03í.í00í.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

0í0101 01.031.1001.2001.000c 3.3.90.39,44
PROC LICIT:

Ftê. GÍupo Fte.

22.

§ERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO110 000 I
SERV|ÇOS DE ÁGUA E ESGOTOí'10 000 .l

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOí10 000 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOí't0 000 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO110 000 1

SERV|ÇOS DE ÁGUA E ESGOTOí10 000 1

SERVIçOS DE ÁGUA E ESGOTOí10 000 1

SERV|ÇOS DE ÁGUA E ESGOTO1í0 000 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO1í0 000 1

SERV|ÇOS DE ÁGUA E ESGOTO110 000 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOí10 000 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

DE

00078
00

001 86
00

00262
00

00300
00

00399
00

00600
00

00605
00

00628
00

00701
00

00769
00

00841
00

00893
00

í 60,68

'176,9ô

'193,23

95,59

95,59

95,59

95,59

95,59

95,59

95,59

95,59

95,59

TOTAL ORçAMENTÁRIA
1 .391 ,1 8

TOTAL DO FORNECEDOR
1.39í,18

TOTAL GERAL
1.391,19

flo.-rilff §1Ç _t-tÇg. Software - (contass - a.2s.25.6246 - 14221)
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001 -50 Exercício: 2019

EMPENHOS PAGOS DE O1IO1I2O19 A 31 11212019

Data Emp/Sub Tipo Ficha Local Funcional Categ Plano TCE Descriçâo
Vinc. GÍupo

Ordem Pgto

ORÇAMENTÁRA
01t02t2019 00002 /00í ES 17

14102t2019 00002 /002 Es 17

27t03t2019 00002 /003 Es 17

25t04t2019 00002 /004 ES 17

28t0512019 00002 /005 ES 17

24t0612019 00002 /006 Es ,17

26t07t2019 00002 /007 ES 17

^ 
29t08t2019 00002 /008 Es 17

30t09t2019 00002 /009 ES 17

24nAt201S 00002 /010 Es 17

28t11t2019 00002 t011 ES 17

12t12t201900002 t012 ES 17

010101 0í.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

01010í 01.03.t.1001.200,t.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010í01 01.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010101 01.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010í01 01.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010't0í 01.03í.,100í.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

0í0'Í01 01.031,í001.200í.000c 3.3,90,39.44
PROC LICIT:

0í0101 01.031,100,Í.2001,000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010í01 01.031.í00í.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010í01 01.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010í01 0í.031.1001.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

010't01 01,031.1001.2001.000c 3.3.90.39.44
PROC LICIT:

Mnc.Código: Fte. Grupo Fts.

CNP.

SERV|ÇOS DEÁGUA E ESGOTOí'10 000 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO1í0 000 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO1í0 000 1

SERVIçOS DE ÁGUA E ESGOTO
1íO o00 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOíí0 000 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO110 000 1

SERVIÇOS DEÁGUA E ESGOTO110 000 1

SERVrÇOS DEÁGUA E ESGOTO1't0 000 I
SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO'110 000 1

SERVIçOS DE ÁGUA E ESGOTO110 000 1

SERV|ÇOS DEÁGUA E ESGOTOíí0 000 1

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO
íí0

00076
00

00121
00

00291
00

00422
00

00544
00

00643
00

00754
00

00892
00

00983
o0

01066
00

01187
00

01 268
00

88,59

1 93,83

542,37

223,89

208,86

448,20

270,32

269,29

411,82

289,29

223,23

242,05

TOTAL ORÇAMENTÁRA
3.411,74

TOTAL DO FORNECEDOR
3.4',11,74

TOTAL GERAL 3.411,74

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6246 - 14221)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrana MUNrcrpAL »r cÁcERES

TERMo DE REFEnÊrucn
PROCESSO ADMINISTMTIVO NO 036/2021

PROTOCOLO No 1429 DE 02t03t2021

1. DO OBJETO
1.1'Constítui objelg do presente Termo de Referência a contratação da

autarquia municipal SERVIÇO DE SANEAMENTo AMBIENTAI ncÚns oo
PANTANAL pessoa jurídica de direito público interno, sob CNpJ no
22.794.608/000í-78, atendendo a demanda da Câmara Municipal de
Cáceres-MT.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1.A presente contratação busca garantir o abastecimento de água potável,

esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos, atendendo servidores,
profissÍonais, colaboradores e demaís frequentadores da Câmara Municipal de
Cáceres.

3. DA DESCRTçÃO DETALHADA DO OBJETO
3'1'O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição

detalhada e os seguÍntes quantitativos, conforme tabela abaixõ:

3.2.O valor pago mensalmente está estimado em R$ 162,74, podendo o valor ser
menor (R$ 95,59) ou maior (R$ eS8,33), dependendo do uso.

3.3. O preço é tabulado diretamente pela empresa considerando a categoría e
volume por faixa. Sendo:

Rua coronel José Dulce, esquina com Rua General osório cÁcenes - cEp: 7g210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ITEM coD. TcE-
MT oescnrçÂo UND. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01 220212-3

SERVICO DE
TMTAMENTO E

FORNECIMENTO DE
AGUA. DO TIPO

FORNECIMENTO DE
AGUA POTAVEL

wrÊs
(cód.:
1 0e2) 12 R$ 109,64 R$ r.315,68

02 0001 8í 52

SERVICO DE
TMTAMENTO DE

RESIDUOS . DO TIPO
COLETA, TMNSPORTE,

TRATAMENTO E
DESTINACAO FINAL DE

RESIDUOS SOLIDOS

MÊS
(cód.:
1 0e2)

12 R$ 53,í0 R$ 637,20

VALOR TOTI R$ 1.952,88

M! | DA FAtxA lecuuuuoo ACUMUI.ADO

R$ 27,70

R$ 80,80

0-10 I ro R$ 6,78e I ns oz,as J n$ oz,es R$ 2,77 | ns zz,zo

AcrMA DE 10 I 10 R$ 10,964 | R$ 10e,64 | n$ rzz,ss R$ 5,31 J R$ 53,10

Fonte: Tabela de água em vigor, elaborada pela Autarquia
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂivrana MUNrcrpAL »B cÁcERES

3.4. Dessa forma, o valor pode variar, caso em que deve ser celebrado Termo de
Aditamento para os valores que ultrapassarem a estimativa de R$ 1.9S2,BB.

4. DO ENQUADRAMENTO
4,1.Art 25, caput, que dirá "É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição".

5. DA JUSTIFIGATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA
5.1.4 escolha da contratada recai sobre a autorídade competente que o fazpor

ato discricionário e uma avaliação subjetiva. Vejamos o que diz o
Especialista em Direito Administrativo, Luiz Cláudio de Azevedo Chaves:

"Ao conceituar "notória especialização", o disposítívo legal
encerra com a expressão "que permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato". Náo restam dúvidas
de que essa escolha dependerá de uma análise subjetiva
da autoridade competente para celebrar o contrato. Nem
poderia ser diferente, pois se a escolha pudesse ser calcada
em elementos objetivos a licitação não seria inviável. Ela é
impossível justamente porque há impossibilidade de
comparação objetiva entre as propostas. " (Grifei).

5.2. Dessa forma, presume que a autoridade competente, ao autorizar a presente
inexigibilidade, já praticou tal ato.

5.3.Ademais, empresa em comento é a única concessionada pelo município para
prestaçâo do serviço de forma que fica clara a inviabilidade de competição ao
não haver contra quem competir.

6. DA JUSTIFICATIVA DO VALOR
6.1.O valor a ser contratado é baseado na tabela de valores para água e lÍxo,

fornecida pela Autarquia Aguas do Pantanal. Essa tabela é aplicada a todas
as unidades consumidoras no município de Cáceres-MT.

6.2.Táo logo, o valor a ser contratado esta de acordo com o preço pago por
todas as outras empresas, residências e órgãos públicos em exercício no
município.

7. DA VIGÊNCIA E PRAZO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ter sua vigência a partir da data de sua assinatura por um

período de 12 meses, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme inciso ll, art. 57 da Lei
8.666/93.

8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigaçÕes da CONTRANTE:

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP: 78210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂna,q.RA MUNTcIpAL »n cÁcERES

8'1.1. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido;8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumpiimento das obrigàções da
Co ntratada, através de com issão/se rvidor especia lmente des'ig nado ;8.1.3. .Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo estabelecidos no Termo de
Referência;

8.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. DAS OBR|GAçôES DA CONTRATADA
9.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:9.1.1. A prestar todos os serviços necessários para o fornecimento de

água e esgoto, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE,
situada na Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
CACERES - CEP: 78210-056, no horário de atendimento das 7h às 13;9.1.2. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovema manutenção das condições de habilitação exigidas para a
contratação;

9.1.3. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões
nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas
condições da proposta, na forma do preceituado na Lei no 8.666/g3;9.1.4. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a
partir da data da assinatura do contrato;

9.1.5. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachá;9.1.6. Designar preposto para atender as solicitações do
CONTRATANTE.

9.1'7. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

9.í.8. Adotar os critérios de segurança e higiene previstos na
legislação vigente, tanto para seus empregados, quanto para a
execução do fornecimento;

9.1.9. Executar o objeto deste contrato de forma contínua, não sendo
admitida sua interrupção sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE.

í0. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor preço

unitário.

Rua coronelJosé Dulce, esquina com Rua General osório cÁcrnes - cEp: 78210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnaRa MUNrcrpAL nE cÁcERES

11. DA DorAÇÃo oRçAMErurÀnn
11.1.As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara

Municipal de Cáceres, no orçamento vigente, na seguinte dotação: Ficha 11.
Elemento 01.031.1001.2004.0000 3.3.90.39.00.

12. Do cRoNoGRAMA rístco FtNANcEtRo
12.1.0 pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo

máximo previsto na fatura.

13. DO CONTROLE DA EXECUçÃO
13.1. Nos termos do Art. 67 da Lei g.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotanão em
registro próprio todas as ocorrências retacionaàas com a execução e
determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou défeitos
observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exctui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quatquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnica oü vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art.
70 da Lei 8.666, de 1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis,

14. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS
14.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditórío e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1gg3,
e subsidiariamente a Lei no g.lB4, de 1ggg.

14.2. A autoridade competente, na apricação das sançÕes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administraçâo, observado o princípio da
proporcionalidade.

15. ELABORADOR

c
Diretora da Secretaria de Aquisição) Contrato e Patrimônio.

16. APROVAçÃO

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório CÁCeneS - CEp:78210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
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16.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art.
70, parágrafo 2o, inciso l, da Lei 8.666/93.

Cáceres-MT, 03 de maio de 2021

DE SOUZA

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório cÁCe nes - CEP: 78210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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Emissão : OOtOStzO2l
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A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Atenciosamente

cRc 089787tO_OtMT

Page 1

Estamos através da presente comunicação a v.sr., para efeito dedisponibilidade quanto a timiteà p.r, 
-õ*.ursos 

dê ricitação púbtica, o sardof;stente, apurado nestã ãata p.l. oiürào de contabilidade , daverbaorçamentária abaixo destacada i

Código da Ficha : 17
Orgão : 01 PODER LEGISLATIVO

unidade : o1 cÂunnn rvurrricipÀr
Dotação : 01.031.1001 .2007.óOOóà.g.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SaldoOrçamentário: R$ZtZ.477,gO

DuzENTo.s 
.E--D-p-Z-E 

lylrt, QuATRocENTos E 
'ETENTA 

E 
'ETE

REArs E NovENrn crruiÀvos

,1^-,1- L*
ALVES SOÚZA

1gfl1l"S/9:l*. Software _ (contas8 _ 8.2s.2s.6246 _ 14222)
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cennoÃo NEGATIvA oe oÉe[os

^TiflffiiâBs 
rRrBuros FEDERATs e À oÍyrol

Ift ri; rt :àY'.3 3r8: rillp nr E N ro A M B r E N rAL A G UAs D o pA N rA NA L

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacíonal cobrar e i;:T:l;:*T§S".:r:'t" pá".i"ãã"i,*,:l::,lo:ãiiil;1;ái].':^:iiil:fl:::Ljl,,.,,h.r::
da Receitá #;11?i"ü:üili[i'J"i"[:X1ff:ã.ri,* 

Biii:i',"rurniini,t,.,Jo. plra secretariaProcuradoria-Geratoa Fazenda Nacionar(pcFN). ta ntivá áã ü;i# lJurl junto à
Esta certidão é várida para o estaberecímento matrize suas flriaistodos os órsãos e runàos p,iur.ã. ããri,il.io,"çá" ji*. .,"rã"rü{!::TÊ:,:[:J"":"JíXI&BTã;:§x'r"*=';:"r:uu;l#h:xi:[Tft :rul{fu ,,,r*ir?riT:i;scasprévs,ãs

â3::i'í"'i:rH"riil.?:',:it:Jffii,ffi[:i;,;J;,i,X,."j.ou" de sua autenticídade na rnrernet, nos

;ifr:ipií,,1,9#ã["#i,:ifl ii:;:â:ff,:i:"#j$ã§*/pcFNn1Ts1,de2t1ot2o14
Código de controle da certidão: D-E21.6g8D.D1Eg.3290
Quatquer rasura ou emenda irrrrioãrá .rãàt"rr"nto.
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ECRn,r,r Dr r n_ _ 
GERAL Do ESTADOSECR-ETARIA DE 

_ _=EL uu ESTADO
ESTADO DE T,AZENDA

;flffiÍirà:;1111 DE DEBrros RELArr";; . 
rzo TAZENDA

*l;;' á,ffi;.T,ff llff"t iH: g: srn* urÁRros E NÃ o

rnrnurÁ*osffi#rff "árriff:ÀElArrvos a, cnÉl11or rn*urÁRros r uÃc.ELA ú ã*;;#ffi isff "JHli;ffi;T# 1o,,,_ o,PELA SECRETAR" 
r ryrin flíuCUIL{D9RIA-GE

"* 
j1,?^1T::1? o DE FAZENDA

Finalidade

;:#i*":l*Xi4::ilHiHiil:^srn*urÁRrAsENÃorn*urÁnras.rurvroÀ
a da emissâo: 0g:53:lI

Nome/denominaçâo 
do sujeito pas

CNPJ: ZZ.ZSI.EO,yIO",.,í.." PASSiVO: SERYICO DE SAN. AMB. AGUAS DO PANTANAL

CERTIFICAMOS que, até a dah
conjunta r" oár)rl"&;Ír:'ii" hora em epígrare, conrorme parâmerros
de dados da008/2018-PGE/sEFA 

Z-,nãoconsra, *. orr".llil#jr,::T:iT:constantes no Anexo r da portaria

processamenf 

i.';,11:ffifi:J:.3"'.0-0";;ffi 
'Jltri:l,*"ff 

ilHJi,1',:"#r**:f *;::sujeito passivo acima indicado. 
Ativa do Estado' iunto à pto.*uoo.iu-ãrrri 

do Estado, pendência, em nome doFica ressarvado o direito o" u-r**aa púbrica 
do Estado

ãffil:#idas de 
'"'oon.uo,il-de do sujeir;;ffi",Í#Hff.,ffi:];í"",:J::]ffi;::.a Ariva

integrado uo ,1!ü1fã^H"JJlT;J,filT.* à' lo,,r*u., *:" .""i"=" ainda nâo esrejainrorm atizado ouA aurenticidade desra 
".rr,OU" 

i'.www.pge.mt.gov.br. verá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br 
ou

Cerridao várlida até: 0tt06/2021,
Fornecimento grafuito

Número de Aúenrica ção: 22grJ7 AT2AKKST2AA

cND N, ooszorrinà

Página í de 1



Prefeitura lt/lunicipal de Gáceres
ESTADO DE MATO GROSSO &\q.Ctí

_ ;eftfitc 

-

m:: :'":1: :rffi 
;''rã'1rt

'lnscrição: 22.7g4.6ogtooo1-rs(cNpJ) -vrrr,-rDurÍytts abaí:

CONtTibUiNIE; SERUÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANALENdETEçO: RUA VOr.UrurÁNIOS DA PATRIA 548CENTRO

débtos or" ,.[if,]r':t-Y", ressalvados 
,

nesta certidão. " r", "pJrã-iãffi:,:: 
dÍreitos do Municíoio d_e cáceres de cobrar quaisquer>flormente, mesmo que dentro oáÉiãa"J compreendido

Cáceres (MT), 03 de maío de 2021.

Lãfl código de Varidacão 
jM
@razeálaiús.ro""'xff
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRf'

f nscrição i 22.794.608/0oo1_78
RAZãO SOCIAISCRVICO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DOEndereço! RUA voLUNTARros DA pATRIA s4B / cENTRo / curABA / Mt 1 zg2gg_aw

A caixa Econômica Federar, no uso da atribuição que rhe confere o Art.7, da Lei 8'036, de 11 oe'maiá-ãe-1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se er situação'iegular perante oFundo de Garantia do Tempo Oe Seirico - FGTS.

o presente certificado não servirá 
.. 
de -prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes u .ontribriçoeJ 

"7ou-ãn.urgos 
devidos,decorrentes das obrigações .orn o Éêrs.

Validade: 23 / 04/ ZOZL a 20 / OB/ 2O2L

Certificação N úmer oz 202L0423 03 OB 09903 05608

Informação obtida em A3/05/2021 09:55:02

A utilização deste c.ertificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticÍdade no rit" da Caixa:www.caixa.gov.br
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cERTTDÃo NEcÀTrvÀ DE pÉsrros

Nome: SERVICO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS
ErLrArs )

.Pág:i.::.n i. r)e

TR;ABATHTSTÀS

DO PANTANAL (MATR]Z E

CNPJ: 22.794. 608 / OOOL_18
Certidão n": 14500936/202L
Expedição: 03/OS/2OZL, às 09:55;26
Validade: 29/1"0/2021, - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

certifica-se que s=Rvrco DE 
'ÀNEATENT. 

AITBTENTAL ÀcuAs Do ,ANTÀNÀrJ(MÀTRrz E F*r^rs), inscrito(a) no cNpJ sob o no 22.794.60e/ooo1-lglNÃO CONSTA do Baneo Nacionar- de Devedores Trabar_histas.certidão emitida com base no art . 642-A da consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho d,e 201_1, ena Resolução Administrativa no L47o/20L1 do Tribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 201,1,os dados constantes desta certÍdão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estaber-ecimentos, agências ou filiais.A aceÍtaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portar do Tribunal superj-or do Trabalho nafnternet (http : / /www.tst.jus.br) .Certidão emitida grat.ui-tamente.

rNroRMAÇÃO rMpoRraNrs
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicasinadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabel-ecidas em sentença condenatória transi-tada em julgado ou emacordos judiciais trabarhistas, inclusive no concernente aosrecol-himentos previ-denciários, a honorári_os, a custas, aemolumentos ou a recol_himentos determinados em 1ei; ou d.ecorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho ou Comissão de ConcÍIiação prévia.

i-1i.t'.,.:.i:li* s i: §iijqr$ Ló?$l i C ild.i:.i1r | :i.1., .i u lr " -§::
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cÂmanl uutuctpeL DE cÁcenes
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 1 39/2021ISALCP Cáceres-MT, 03 de maio de2021

Ao Senhor
NICOLAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Emissão de parecer jurídico

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 036/2021, que trata da ontratação
9q autarquia municipal SERVIÇO DE SANEAMENTo AMÉIENTAL AGUAS 

'oo
PANTANAL pessoa jurídica de direito público interno, sob CNpJ no 22.7g4.60g/0001-
78, atendendo a demanda da Câmara Municipal de Cáceres-MT, para análise e
emissão de parecer quanto a legalidade.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

QUE
, Contratos e PatrimônioDiretor da Secretaria de Aquisição,

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua Cenái
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.teg.br/



9}:Ets
".Sff2-B)@rfiI&t:ffiWI7ffi-E5rz'fl* '.\iW,i,
l-"'"--.-"'

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂrvrene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

EMENTA: INEXIGIBILIDADE.

CONTRATAÇÃO. DE ÁGUA E ESGOTO

PARA CÂMARA DE CÁCERES. PREVISÃO

LEGAL. ARITGO 25, CAPUT, DA LEI

8.666 I 93 .POS SIBILIDADE.

\
fornecedora de éryua

Cáceres.

Em pauta, análise do processo que visa à contratação de

esgoto paru atender demanda da Cãmara Municipal de

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos

servidores, bem como com os seguintes documentos:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

A. Pedido de aquisição requerido pelo servidor

Joel Cordeiro de Souza, fls. n. o 0l de 2610412021;

B. - Autorização pelo Presidente da Câmara

Municipal de Cáceres, Domingos Oliveira dos

Santos, (fls. 01) em26l04l202l;

origem: setor de compras da càmaraMuniôipàt dô ôáôà"es.

Destinatário: cÂnnana MUNICIPAL DE cÁcEnns
Órgão: PODER LEGISLATIVO Mt NICTPAL DE CÁCERES
Assunto: Análise jurídica dos autos do process o 0062t2021.

\

\
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LICITAÇÃO.
I. DA CONTRATAÇÃO 

POR INEXIGIBILIDADE 
DE

Note_se, que como rcg,r, aAdministragâo pública , para contratarservigos ou adquirirprodutos, ouprodutos e servigo encontra-se obrigada arearizarpreviamente processo de licitação, conforme previsto respectivamente no art. 37,inciso XXI da cF/gg e art.20 da Lei n" g.666/g3, como se pode ver da transcriçãoda redação dos dispositivos ora citados:

*Art. 
37.

t...t

XXI - ressalvadc
Iegistaçãq ]|iffi:t":,^:1tot especificados na

..,ao óoít r,rá;;;::;f,:"r::[::T ;.'ii;ffir"jpública que assegure iguardadãàããã"nii9o., 
a todos

cauaffiti8rvlãffi ;§TiB,*,"
C. pesquisa 

de preços da únicaConcessionaria
de serviço público, com a 

"o;;;de cobrança deserviços, das fls. n.o 02 a 35;
D' Termo de referênci4 (folhas no 49_53), de22/04/2021:

E. Dotação orF. Batizamen:TT[:1",,i,,1i,,, 
s. n..42 aag;

G. Certidões, presente as Certidões deregularidade Fiscal, Uniâo Federal, Estado de MatoGrosso, Município de cáceres, FGTS, e trabalhist4
com base na Súmula no 09 do Tribunal de Contas doEstado do Mato Grosso (fls. n.o 55_59);



caueffi t?3,01ãffi SsosâBr*r"
os concorrentes, com cláusulas. que estabeleçamobrigações de pagamànià, **tiaas as condiçõesefetivas da propo-sr", il lermos da l"il_ o quutsomente permitirá as exigências- Al- qrrfii.rçrotécnica e econômiru irá-irp.rsáveis à garantia documprimento das obrigações.,,.

"Art. 2.o - - As obras, servigos, inclusive depublicidade, 
"o*p.*,-' uri"nuiããr, 

..ãàr..Jru".,
permissões e locações' da Adminiri.uçàJ. i,iirirnquando , contrataàas 

"oT terceiros, serãonecessariamente precedidas de licitagâo, ressalvadasas hipótese, pr.rirtu, nesta Lei.,,

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos bas,ares,cujo primeiro é o de estabelecer um ftatamento iguaritário enhe os interessadosem contratar, como forma de rcalização do princípio da impessoaridade, daisonomia e da moraridade; e o segundo revela-se no propósito do poder públicode alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.
Estes aspectos estão previstos de forma bem crara no art. 3o, dal_ei deLicitações e Contratos:

"+rt..3o. A ficitação destina_se a garuntfua observância doprincípio constitucional da isonor.'io Ã ô -^r--!

ããprocessada e julgada .rn 
"rt 

iilIformidade com os

*::fj::^oT:.:: da, regaridad., ;;-l",pessoaridade, damoralidade, da igualdad,", da o"uúffiãffiffi#administrat iva, davinculagão uo'inrt**ento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que ifr" *" correlatos.,,

Dessa forma, Licitação é o procedimento administrativo mediante oqual a Administração pública sereciona proposta mais vantajosa para o contratode seu interesse.

para cumprir seu desiderato o poder público deve propiciar iguaisoportunidades aos que desejam com ele contratar, estaberecendo, previamente, os

N
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padrões dos bens e serviços de que precisa para que possa atuar com eficiência nagestão dos recursos públicos.

Do exposto, pode-se chegar aumaconcrusão fundamentar, qual sei4 ade que alicitação atende a duas Íinalidades essenciais.
A primeira deras é permitir que o poder púbrico possa escorher, dentre

as propostas apresentadas, quar é a mais vantajosa para si, isto é, para ointeressepúblico.

De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade decondigões e sem privilégios, usufruir do seu direito de participar dos contratos queo Poder Público celebra. com isso, evita-se que os agentes púbricos, fazendo mauuso da máquina administrativa, obteú am, parasi ou para outrem, vantagem ,ícitadecorrente da celebração de contratos administrativos, em evidente prejuízo paraares pública.

Todavia, existem certas situações em que o gestor púbrico, embora
podendo realizat o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas
situações, poderá dispensar a rearização do certame, como são os casos previstos
no art. 24 daLei 9.666/93.

Noutros casos, dispõe a Lei de Licitações que é possíver a contratação
direta' por inexigibilidade de licitação, quando o administrador se encontrará diante
de situações, ora materiais ora jurídicos, que o impossibilitarão de rcarizar a1icitaçãoporinviabilidadedecompetiçãoemruzãoda@ae

, como nos casos previstos no art. 25;
mesma Lei, vejamos:

'Arí 25. E inexigível a üciúação quando houver
inviabilidade de compeúi dro. em urpeciit:

| - para aquisigão de materiais, equipamentos, ou
gêneros

vedada a preferência de ^*"u, devendo a
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atestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaia a licitação ou
a obra ou o servigo, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, aindq pelas entidades
equivalentes:

seus incisos que apresentam natureza apeÍasexempliÍic ativa enão taxativa.

citamos, que nos autos a escolha de se adquirir servigos de água
e esgoto advém da necessidade paruo regular funcionamento desta Casa de Leis, e
sendo aceito pelo então presidente Domingos oliveira dos santos, com
competência em administrar e gerir àCàmaruMunicipal.

Constatamos que está previamente autorizado nos autos início
paraa aquisição dos serviços, fls. o 01.

Deve-se ressalvar, contudo, que as hipóteses indicadas nos
incisos I a III do art. 25 náo são exaustivas.

A expressão "em especiar" deixa craru aopgão do regislador de

não restringir as hipóteses de inexigibilidade àquelas previstas no dispositivo
citado, o que signiÍica que em outras situações que a competigão se mostre inviável,
a licitação também será inexigível.

Assim, 'oalém das três hipóteses expressamente indicadas -
fomecedor exclusivo, serviços técnicos especializados e serviços artísticos - a lei
permite que outras possam vir a legitimar a contratação sem licitação,,

Aliás, essa é mais uma distingão entre a dispensa e a

inexigibilidade de licitação.

Ressalta-se que o caput do artigo 25 apresenta funcão

i
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Enquanto as hipóteses de dispensa são exaustivas (art. r7,I e II,e art' 24 da Lei n' 8'666/93), não podendo o administrador criar outra hipótese decontratação dfueta, além daquelas expressamente previstas na lei, os casos deinexigibilidade não se exaurem nas disposições regais, as quais consignam, apenasexemplificativamente, algumas situações.

portanto' o caput do arl. 25 apresenta função normativaautônoma, de modo que uma contratagão direta poderá nere se fundar de formaexclusiva.

Não se impõe que a hipótese seja enquadrada em um dos incisosdo referido art.25,que possui nafinezaexemplific ativa.

sobre o tema, vale transcrever a rigão de Marçar Justen F,ho:
o'Tratando-se 

de instituto complexo como se passator 
.u inexigibilidade, rru &t.rrrao dificilmentepoderia ser estabelecida de rnoao Ããã*ente teórico.

3::::^^ll .*:Tpt9 bastante .r.r"rrl.aor. se nãoexstlssem os três incisos do art. 25, muitos seriamtentados a restringir a- inexigiUifiãá0" apenas aoscasos de ausência de.pluraliaãOe à. At.*utivas. Aexistência.dg disnoy]livo do ir..lfi .üdencia que oconceito de inviabilidade O" .o_f.tiçao ,._ de ser

:::."T::,*T*nq.,,in"r,-,-i-,ãlà1"uu,*seros
iil?l"o'-'s:.::::o'1,99:,9" 

jd;;;ffi,,,ã&

sobre o tema, ariás, a Advocacia-Gerar da união expediu
Orientagão Normativa para os órgãos jurídicos subordinados _ Orientagão
Normativa AGU no 15, de ro de abr, de 2oog,com o seguinte verbete:

J.'A
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Não significa, entretanto, que no caso de necessidade deconhatação de seruiço prestado por fomecedor exclusivo, a licitação seriaobrigatória por falta de amparo legal.

o que importa, para se enquadrar na situaçâo de inexigib,idade,é que o objeto a ser contratado seja fomecido ou prestado por uma única pessoa, oque pode ocorrer tanto nas hipóteses de aquisição, prevista no inciso I, como nassituagões de contratagão de um servigo.

Nesse sentido, é aonentação do Tribunar de contas da união:
,,É lícita 

.acontratação de servigos com fulcro no art.25, caput, sempre qu. 
"o,au..*í.ii6"üd;iím

contratação de serviços, o flurd,àã# üü,L.u.raser o clnu! posto que o inciso I trata Zfenas detolnptt. P mister, unda, a 
"ornprouãnão daexclusividade na pr"staoâo' aã r.*;;"i;a300.061/9s_1 _ TCü) '

Assim' estar-se-á diante de hipótese de inexigib,idade delicitação quando restar demonstrada a excrusividade no fornecimenJo de águacanalizada e coleta de esgoto na base territorial do município, po, restarinviabirizada' neste caso, a rcarização de procedimento ricitatório, haja vista aausência de pressuposto rógico ,tradundona figura do fornecedor excrusivo.

o artigo 26, inciso III, da Lei no g.666/1993 exige que sejajustificado o preço da contratação. como o fornecimento de água canarizada ecoleta de esgoto é remunerado por tarifa púbrica, é desnecessária a rearização depesquisa para verific ar avantajosidade dos preços a serem contratado.

cabe à autoridade, então, confirmar tar condigão, providenciando
a juntada do ato normativo que fixa as tarifas a serem cobradas de acordo com as
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categorias de usuiários e as faixas de consumo, vemos nos autos fls. n.o 05 tabera
com os valores cobrados pela Autarquia Águas do pantanal.

É justificado a necessi dade contuatagão, estimada as quantidades
demandadas, com suporte nas faturas dos anos anteriores, nos autos folhas n.o 3g a
48.

por outro lado, verifico que a empresa que forneceu o menor
preço em relação ao objeto do presente contrato se trata da Autarquia Águas do
Pantanal, cNpJ n.o 22.794.60/000r-7g no varor de R$ r.952,gg (hum mil,
novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos) reais e estão presentes
nos autos os seguintes documentos para sua contratação.

1) certidão negativa de debito com a uniâo Federar, fls. n.o 55;
2) certidão negativa de debito com o Estado de Mato Grosso,

fls. n.o 56;

3) certidão negativa de debito com o Município de cáceres, fls.
n.o 57;

4) Certidão de Regularidade do FGTS, fls. n.o 5g;
5) certidão Negativa de Débitos Trabarhistas, fls. n.o 59.

ou sei4 as certidões estão conforme sumulas n.o 09 do Tribunal de
Contas do Estado do Mato Grosso.

Em sendo assim, foram juntados aos autos diversos documentos que
demonstram a regularidade jurídica, fiscal, necessários ao cumprimento dos demais
requisitos paru acontratagão, tais como: proposta comerciar em que se detarhou os
servigos a serem prestados à câmara Municipar de cáceres, o valor por consumo,
bem como o preço mensal e global, comprovante de inscrição do CNpJ da
contratada.

rl,rlo$-
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DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto estritamente jurídico/fo rmal, hátprevisão
legalparucontrataçãoda autarquia responsável pelo fornecimento de água e esgoto
com base nos orçamentos, certidões, diante disso a assessoria jurídica, entende
possível apresente Inexigibilidade de Licitação, desde que respeitados os requisitos
apontados acima,todos em con§onância com a Lei Federar n. g.666 de2r deJunho
de 1993.

Ressarte-se que o ,ARECER supra deve ser tratado como escorgojurídico pata avaliação dos fatos narados nos documentos ventilados nesta
Assessoria Jurídica, não havendo qualquer vinculagão a decisão administrativa
discricionaria a ser tomada por Vossa Seúoria.

Este parecer é meramente opinativo não vinculando o Gestor nas suas
decisões.

E o parecer, salvo melhor juízo

Cáceres, MT, 05 de abril de202l.

/fl,h
Advogado da CãmaruMunicipal

OAB - MT n" 19.005/0

í;:-lfr
\^ Qrrk/\:qcÊres: \ .

9



Ao Senhor

â3,',ât5l|Ílij[:;:§ffi 
Municipardecáceres-Mr

Assunto; Emissão de parecer de conformidade

Senhor,

*smt*lrur+g**l;*ffrut+ff m-4ryílt-}f
Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Contratos e patrimônio

rone: (65) 3222_1707 _ sit", r,ttpry)iLã"às.mt.tes.brl

Diretor da Secret*, ;"Â.ffi::
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Parecer n 017/2021 _ Unidade de Conúrole fnúerno
Modalidade: Conformidade

Referência: processo Administrati vo n 036/2021
Assunúo: inexigibilidade de Licitação

".,.f,ffi;,l::ii,"â.;;,:'ü:il.1.1'J.r*', 
de riciração atende as exigências regais e

rnteressado (a): câmaruMunicipal de cáceres
RELArÓRrO:

Em pauta' análise do Processo Administrativo no 036/2021sob protocolo de no l42g de
26104/2021 que visa à "contratação da urturquiu municipal serviço de saneamenúoambiental águas do pantanal pessoa jurídica de direito p,,inn.o iri."ro, sob cnpj no22'794'608/001''78para atendt"'u-d..unda da camara Municipal de cáceres lMTr.

Verifican
8.666/s3,,"*" i*Ifi;ffi:;ffi,:r#laçâo roi tundamentada no caput do arr. 25 daLei

.*iecn.âl'lT;li,rlr11ffrffi# aTizu a conformidade e verificar o cumprimenro das

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. T4,estabelece as finalidades do sistema decontrole interno' a lei complementar no 111 de 10 de fevereir o de 2[lTestabelece ao controleInterno' dentre outras competências, "comprovar u r.sJàuae e avariar o, ,ouruaos, quanto àefrcáciae à eficiênc ia' dagestão o,fu*"nt,iria, financãira e patrimoniar do poder Legisrativo,,.
Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica em rcalizaçâ.o de despesa, restademonstrada a competência do ôontrore Intemo o*u *àiire e manifes tação.

DA CONFORMIDADE

segundo a norma ABNT NBR ISOIEC 17000: 2005,a Avaliação da conformidade é a

;:#:::r:í;:"i:-1::,::;:;i,:;,,j!,,*,,dos retativos a um produto, processo, sistema,

subentende-se que qualquer avaliação feita paru verificar se um objeto atende arequisitos pré-estabelecidos 
"".ui*u-r. neste conceito. Entre tanto, há que se distinguir aavaliação da conformidade feita pontualmente, daquera feã sistematicamente,da avaliação da conformidade qu. rro, i*.rrrru abordar. 

4 §r§tematlcamente, q,T o campo

11 \A

'i-:--
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Neste sentido' para fins didiíticos, cabe introduzir um conceito de avariação da

conformidade que-não é o up"'údo na *ro oôoi c 17000:20005, mas tem significado
;:itIT. ' a\émde permitir uma anrílise mais *nir" o" .ontexro em que a arividade é exercida

'â Avaliação da conformidade é um processo sistemat izado, com regras pré-estabelecidas, devidamrrrt. u.o*f*tado e ,".riJ;,;;'forma a propiciar adequado grau de
confiança de que um produto' ptott',o ou serviço, ou ainda um proÍissionar, atende a requisitospré-estabelecidos por noflnas ou regulamentos, com o--*"no, custo possível para a sociedade,,.

Este conceito preconi za a ideiade tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regrase' como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

mesmo ffitfffi'nda 
duas outras definigões para avaliação da conformidade, todas com o

a) segundo a ABNT ISo/IEc Guia 2, a Avaliação da conformidade é um ,.exame

:$ffi:H":3,*tuu 
de atendimtnto po' parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

b) Na visão da Organi zação Mundial do Comércio _ OMC, a Avaliação d,a

;rf#11:T;q;q,,,"1T,ffi'j:::;om objetivo de determinar, direra ou indiretamente, o

para concluir, a análise na modalidade .oConformidade,, 
que será feita nestes autos tem

:,"1i;lH*,TJ;',§ffi #:f ;f:*f":ü;";;;;;..ssoestádeacordocomasnornas
DO CHECK-LIST DE VERIFICAÇÃO

ynumerador*.ãs,;p,i;ffi ;t"ü:.?:i;1":ffiÍ,Tllâk,fi :ffi :lToe
ii.yl::"';,:B:rfl#"::#-',:.*:1":1:ps,1l;'ã"'ãn*i,Normativan.

LHA BS.

01 a69

,fPllT§'

consra a soticitaça"11i?f 
$a9, 

áü,"d;; ;'+; ;;ãüiã, éráü"i"0ü;i;
;:*?'.i^':""',:"#,"J'*'"*éy'9T'l;ü,t#;;id;";â"2s4/2004-gunda câmara-TcrJ, an.3o, r da r"i";'iõJióõ r:?":::Tí'ç-'ríi'lo, r,
,Pfr;iT" 

s.4s0/0s e art.2o, ropii" i*agrafoúnico, vrr, da Lei no
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âi. o".q*,it,ürffi
Hgu.',r*: jm":-ql,Í=::Í:*r"4:gonsylo.dosexercíciosanteriores,
ffi f :"#,"jj::*":fl*jí!i;ffiôjil",:"*ff :;xlTfij,3lf,li"Jjdimensionamenro rJ;;;;;';";:;::^*"u§ o or euvos

ü§:T**-r *. , É: yeÍg e ?_q{{"Ç,"g/g_q$r?J "iaiõ

fi Í: ;g,;*S: ::f : i::::i*:*:?, GNS§ - art te5,§3., cF 1e8s);

condigão de eficácia, ao rito estabelecido no art. 26 dalei

-il
t

í
1

-t.,
I

is
I

j/. Exrste parecer técnico ou juridicô d{;;6ü ilü;ia;à; d; ôüj;i; ; 
-

ffi:i:ffi ilf 2:X L:* 
o. ai.p*,á ãpii.au.i u, ;;,;;.reto ? (Arr. 3 8,

coNcrusÃo

o presente trabalho referiu-se à análise de conformidade através de check-list noprocesso de "contrataçã'o da autarquia municipal serviço de saneamento ambiental águasdo pantanal pessoa jurídica de direito público interno, sob cnpj n, 22,7g4,60g/001-7g paraatender a demanda da Câmara Municipal de Cáceres/lVfT,,.

r'uu,n?.fundamento 
legal utilizado para esta contratação foi o caput do artigo 25 da Lei

Por fim, proceda_se, como
8.666/93 que aqui transcrevo:

*Art' 26' As dispensas previstas nos §§ 2o e 4odo art. 17 e noinciso III e seguintes doart' 24' as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o

;:#1ffl11"Xi'j::: ":":,fl ,1::y:"^ro 
único o" ?t sü",tu Lei deverão sá. com,nicados,

í"lT'r'I)çs2-l

"s/

02 a35

a69
J

l
I

I
t

'comunlcaclos,
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificagão e publicação na imprensa of,1cial,no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficáciados atos,, / r\

Há previsão de iecurso. orçu.rrtaiffiffirp*ttr*
bricas (arts. 7o, § 2o, III, t+ ã :à,-r"p"i'du L.i n" g.666/93)?
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Deste modo, caso o pedido de ,dererido,",ar...*,i,orl..."dn',"."x1';i:,.1,j,'f;ff::ffi 
':':Í,'jif ff jlllffil;:]i;

ffi1,.:*lTfh,:1,:H:,:,,yil**;,*íif.T', -se, no prazode cinco dias, a

,rr" ""í1'ffii*:ffixffi:; :.t**""a 
de Aquisisões, Licitações, contratos e patrimônio

Cáceres-MT, 06 de maio de 2021.
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Cáceres-MT, 07 de maio de 2021

Ao Senhor

É:": h my'.:1?3,§*:'.,yFXIS. 
s o L i c ita tó ri o

Assunto:

Senhor,

Ao Írêstrtr

m}iu*jffi'*l'*,.,,,tffSnm*gi*t*l*lr',r
Nada mais havendo.

Atenciosamente,

QUE
, Contratos e patrimônio

Rua Co

Fone: (65) 3223-1ror _ siià, l.,ttõ")).rãeàs.mt.res.nrl

c.r§!.rrc

6W{W\
cÂnaaRe rr*iY-'

='rÀôó óÉ"ffio%=**?*.t

Diretor da Secretaria de



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuanI MUNIcIPAL DE cAcERES

ATo DE ADJUDTcIçÃo INEXTcTBILIDADE N. 02t2021.

Interessado: Câmara Municipal de Cáceres/MT.
Protocolo n'.1429 de26 de abril de202l.
Processo Administrativo n" 03612021,

Processo Licitatório n' 01612021.

Modalidade: Inexigibilidade n' 0212021.

Especificação do Objeto: Conhatação da Autarquia Municipal SERVIÇO DE SANEAMEN-
TO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL pessoa jurídica de direito público interno, sob
CNPJ n'22.194.608/0001-78, atendendo a demanda da Câmara Municipal de Cáceres.

Fundamento: Art. 25, caput, da Lei n" 8.66611993.

Despesa Orçamentária:
Código da Ficha

t7
Dotação 0rçamentária:
01 .03 I . 1001 .200 I .0000

Outros serv. terceiros - PJ

3.3.90.39.00

Empresa Contratada [CNPJ]:
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUA S DO PANTAN AL Í22.7 9 4.608/000 I -781

Valor Total; R$ 1.952,88 (Hum mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito
centavos)

Cumpridas todas as formalidades legais fixadas no Termo de Referência, em conformidade
com o parecer exarado pelo Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, a Comissão Permanen-

te de Licitação - C.P.L., nomeada pela Portariano 02412021 e 05812021, ADJUDICA a presen-

te Inexigibilidade de Licitação.

',07 de maio de 2021.

Y-,.g
XAVES

Cà

ú,t**ür|)-h,*,- LETÍCIA DE-OLIVEIRA
Membro da C.PL

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. Cep. 78.200-000
Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: htto://rvww.caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Dotação Orçamentária:
01.03 l. 100 1.200 1.0000

Outros serv terceiros - PJ

3.3.90.39.00
Empresa Contratada [CNPJ]:
sERVIÇo DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS Do rANTAN AL[22.794.608/0001-78]

Valor Total: R$ 1.952,88 (Hum mil, novecentos e cinquenta e dois reáis e oitenta e oito
centavos)

Cumpridas todas as formalidades legais, pela Comissão Permanente de Licitaçáo, em confor-
midade com o parecer exarado pelo Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, HOMOLOGO
a decisão a empresa que sagrou-se vencedora, e autorizo o empenho das despesas respectivas
ao setor competente para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei federal no.

4.320, de 17 de março de 1964.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Càmara Municipal de Cáceres-Ml 07 de maio de202l.

DOMINGOS O
Presidente da Câmara

ATO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N" 02t2021.

Interessado: Câmara Municipal de Cáceres/lVlT.
Protocolo no.1429 de26 de abril de202l.
Processo Administrativo no 03612021,
Processo Licitatório n' 01612021.

Modalidade: Inexigibilidade n" 02lZ0Zl,
Especificação do Objeto: Contratação da Autarquia Municipal SERVIÇO DE SANEAMEN-
To AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL pessoa jurídica de direito público inremo, sob
CNPJ no 22.794.608/0001-78, atendendo a demanda da CàmaraMunicipal de Cáceres.

Fundamento: Art. 25, caput, da Lei n, 8.66611993.
Despesa Orçamentária:

Código da Ficha
t7

DOS SANTOS

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. Cep. 78.200-000
Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: hÍtn://www.caceres.mt.les.brl



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

EXTRATO DOS ATOS DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" O2l2021.

Interessado: Câmara Municipal de Cáceres/MT.
Protocolo n".1429 de26 de abril de202l.
Processo Administrativo no 03612021,
Processo Licitatório n' 01612021.

Modalidade: Inexigibilidade n 02t2021.
EspeciÍicação do Objeto: Contratação da Autarquia Municipal SERVIÇO DE SANEAMEN-
TO AMBIENTAL ÁCUaS DO PANTANAL pessoa jurídica de direito público interno, sob
CNPJ n'22.794.608/0001-78, atendendo a demanda daCàmaruMunicipal de Cáceres.

Fundamento: Art. 25, caput, da Lei n, 8.666/1993.
Despesa Orçamentária:

l,h'* M
NfATEUS VERIW

Membro da C.PL

Código da Ficha
l7

Dotação Orçamentária:
01.03 1. 1001.2001.0000

Outros serv. terceiros - PJ

3.3.90.39.00

Valor Total: R$ 1.952,88 (Hum mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitentá e oito
centavos)

Cumpridas todas as formalidades legais fixadas no Termo de Referência, em conformidade
com o parecer exarado pelo Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, a Comissão Permanen-
te de Licitação - C.P.L., nomeada pela Poúariano 02412021 e }i81}A2L,ADJUDICA a presen-
te Inexigibilidade de Licitação.

Càmara.M de Cáceres-MT, 07 de maio de 2021

Cumpridas todas as formalidades legais, pela Comissão Permanente de Licitação, em confor-
midade com o parecer exarado pelo Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, HOMOLOGO
a decisão a empresa que sagrou-se vencedora, e autorizo o empenho das despesas respectivas
ao setor competente para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei federal no.
4.320, de 17 de março de 1964.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara M I de Cáceres-MT, 07 de maio de 2021

DOMINGOS OLIV DOS SANTOS
Presidente da Câmara ipal de Cáceres

Empresa Contratada [CNPJI:
s ERVIÇ o DE SANEAMENTO AMBIENTAL Ácue s Do IANTANA L Í22.7 g 4.608/000 I -7 sl

Membro da C.P.L

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. Cep. 78.200-000
Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: httn://rvww.çaceres.mt.les.brl



CÂMARA MUNIGIPAL DE ÁGUA BoA. MT
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATo Ne 006/2021

Gontratante: Câmara Municipal de Água Boa - MT

Contratado: Correa, Ruiz, Arruda, Fortes Advogados

Objeto: Prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria
jurídica voltada para a Gestão Pública.

ÊÁ[4AnA Mu$,iltipÂt pE :áGUÂ:::X$A Valor total: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos

Valor mensal: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)

Prazo de Execuçâo: 12 (doze) meses

Data da Vigência: 0110512021 a2910412022

Luis Gésar de Lara Pinto Filho

Presidente

CÂMAR,A MUNIGIPAL DE cÁcERES
EXTRATo Dos ATos DE ADJUDICAçÃo E HoMoLocAçÃo rNExrctBtLlDADE No o2l2021.

lnteressado: Câmara Municipal de Cáceres/MT.

Protocolo no.1429 de 26 de abril de 202í.

Processo Administrativo no 036/2021.

Processo Licitatório n" 0'1612021.

Modalidade: lnexigibilidade no 0212021.
tÉ(

.;ecificaçãodo Objeto: Contratação da Autarquia Municipal SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL pessoa jurídica de
direito público interno, sob CNPJ no 22.794.60810001-78, atendendo a demanda da Câmara Municipal de Cáceres.

Fundamento: Art. 25, caput, da Lei no 8.666/1993.

Despesa Orçamentária:

Códiso da Ficha lórqão Unidade Dotação Orçamêntária: outros sery; terceiros - PJ
17 iot ,| '1.031.1 001.2001.0000 3.3.90.39.00
Empresa Contratada ÍCNPJI:
SERVIÇO DE SAN lTO AM B I ENTAL ÁG UAS DO PANTANÂL i22,.J §4,AAEIOoO 1.78I
ValorTotalr iR$ 1.952,88 (Hum mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos

Cumpridas todas as formalidades legais Íixadas no Termo de Referência, em conformidade com o parêcer exarado pelo Assessor JurÍdico desta Câmara
Municipal, a Comissão Permanente de Licitação - C.P.L., nomeada pela Portaria no 02412021 e 05812021, ADJUDICA a presente lnexigibilidade de
Licitação.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 07 de maio de 2021

JOEL XAVIER DO NASCIMENTO

Presidente da C.P.L

MATEUS VERNUCCI

L@bro da C.P.L

TETICIA DE OLIVEIRA XAVES

Membro da C.P.L

Cumpridas todas as formalidades legais, pela Comissão Permanente dê Licitaçâo, em conÍormidade com o parecer exarado pelo Assêssor JurÍdico
desta Câmara Municipal, HOMOLOGO a decisâo a empresa que sagrou-sê vencedora, e autorizo o empenho das despesas respectivas ao setor com-
petente para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei fêderal no. 4.320, de 17 de março de 1964.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 07 de maio de 2021

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

,ICÂMÀRÀ,MUf.rlClFAL nE. §IAMA§ifl NO RESOLVE:

Art. 10 - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares a servidora

Nayara Bonfim Freitas, cargo de Agente de Limpeza e Manutenção, reÍe-

rente ao período aquisitivo de O5lO4l2O14 à 1911112014 proporcional a 07

meses e 14 dias de efetivo serviços e período aquisitivo de 25lO5l2O2O a

12l1Ol2O2O, proporcional a 4 meses e 16 dias, totalizando 12 meses, con-

forme Portaria no. 027 l2O2O.

Art. 20 - O gozo das férias será de 10 de maio a29 de maio de 2021, com

rêtomo as atividades êm 30 dê maio de 2021.

CÂMARA MUNTCIPAL DE DIAMANTTNO
PORTARTA No.03212021

Portaria no.03212021

Dispõe sobre as férias da servidora Nayara Bonfim Freitas e dá outras
providências.

Ranielli Patrick Arruda Lima, Presidente da Câmara Municipal de Dia-

mantino, no uso de suas atribuiçõês que lhe são conferidas por Lêi;

diariomunícipal.orgimVamm . www.amm.org.br

!

Assinado Digitalmente4


